
INTERVENIENTE 
DATA 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

PROC. ADM. N° 
TERMO DE COMPROMISSO 

: ANHANGUERA EDUCACIONAL S.A. 
: 06/04/2023 
:34978/2022 
: 248/2023 

Pelo presente termo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, pessoa 

juridica de direito público interno, com sede na Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 

n° 2.800, Jardim Esplanada II, CEP 13.331-900, no Município de Indaiatuba, Estado de S·o 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 44.733.608/0001-09, ora chamada simplesmente, 
CONCEDENTE, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal NILSON ALCIDES 
GASPAR. brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador do RGn° 18.079.272-6 e do CPF 
n° 102.1 19.548-02 e pela Secretária Municipal de Saúde GRAZIELA DRIGO BOSSOLAN 
GARCIA, brasileira, casada, portadora do RG n° 20.546.347-2 e do CPF n° 172.857.508-75, 

de outro lado os alunos identificados no TERMO DE QUALIFICAÇAO, no AnexXo I, alunos 
regularmente matriculados no CURSO DE ENFERMAGEM, doravante denominados, 
ESTAGIARIOS, tem entre si justo e contratado o seguinte compromisso pelas cláusulas e 
condições abaixo, tendo como interveniente a ANHANGUERA EDUCACIONAL S.A., 
inscrita no CNPJ n° 04.3 10.392/0069-34 situada na Rua Claudio Dan Canton, n° 89, Bairro 
Cidade Nova II, Indaiatuba/SP, CEP 13330-390, neste ato representado legalmente, por seu 
DIRETOR, BRUNO DA SILVA DIAS, brasileiro, casado, diretor, portador do RG n 
45.623.078-6 SSP/SP e do CPF n° 323.830.658-89, ora denominada INSTITUIC�O DE 
ENSINO, celebram entre si o presente contrato de estágio mediante as seguintes cláusulas que 
reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.].0 presente Termo de Compromisso tem por objetivo a realização de estágio pelos 
ESTAGI¢RIOS, qualificados no Anexo I, nas dependências da CONCEDENTE, nos termos 

e condições da Lei Federal n° 11.788 de 25/09/2008. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FINALIDADES 

2.1. O presente Termo de Compromisso tem como finalidade propiciar ao estudante de nivel 
universitário, a realizaçåo de estágio curricular, complemnentando 0 nível de ensino e 
aprendizagem, em atividades compatíveis com a grade curricular que trata da "Cooperação 

Educacional" entre a CONCEDENTE e a lNSTITUIÇÁO DE ENSINO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES 
3). A CONCEDENTE consente na realizaç¯o do estágio, pelos ESTAGIARIOS (anexo l), 

supervisionado pelas servidoras Silene Silvana Carvalini e Adriana Salen, nos locais, dias, 
horários e coordenados pelos profissionais citados, de exclusivo interesse dos cstaglários, a tim 

de obler o cumprimento da parte prática do curso que trequenta. 
3.2. Caso a duração do estágio seja igual ou superIOr a um ano, os estagtarn0s farào jus ao 

periodo de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas f�rias 

escolares, bem como remunerada, no caso de estágio bolsista. 
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3.3. Os ESTAGIÁRIOS, na qualidade de alunos do Curso de Enfermagem, devidamente 
matriculados na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, subordinam-se ao cumprimento do estágio. 

3.4. Os ESTAGIÁRIOSs não ficarão sujeitos a qualquer vínculo empregatício, celetista ou 
estatutário, uma vez que os serviços a serem prestado serão de natureza eventual e decorrente 
dos próprios ensinamentos a lhe serem ministrados, obrigando-se, no entanto, a respeitar e 
obedecer aos regulamentos e normas de trabalho da CONCEDENTE, bem como ficará sujeito, 
à supervisão das servidoras municipais, SILENE SILVANA CARVALINI e ADRIANA 

APARECIDA SALMEN, que deverão analisar o relatório de estágio para acompanhar o 
desenvolvimento dos ESTAGIÁRIOS. 

3.5. Os ESTAGIÁRIOS guardarão sobre os negócios e processos de trabalho da 
CONCEDENTE, a mais absoluta reserva, sendo-lhe vedada à divulgação de dados e técnicas 
de trabalho da CONCEDENTE, salvo as anotações necessárias à comprovação, ante a entidade 
de ensino, da realização do estágio. 

3.6. Aplicam-se aos estagiários a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho 
implementado pela CONCEDENTE. 

3.7. Na vigência regular do presente TERMO DE COMPROMISSO os ESTAGIÁRIOS 
estarão incluídos na cobertura do SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, mantida a 
cargo da INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

3.8. No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado caberão aos ESTAGIÁRIOS: 

3.8.1. Cumprir, com todo empenho e interesse, toda a programação estabelecida para seu 
ESTÁGIO; 

3.8.2. Observar e obedecer às normas internas da CONCEDENTE; 

3.8.3. Comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, qualquer fato relevante sobre seu 
ESTÁGIO; 

3.8.4. Comparecer na Fundaç�ão para avaliação do estágio, nos dias estabelecidos para tal; 

3.8.5. Apresentar Relatórios de Estágio, conforme solicitações da Instituição de Ensino. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A carga horária total do presente termo de compromisso de estágio é de 320 (trezentas e 
vinte) horas, de segundas as sextas-feiras, possuindo 10 grupos de estágio, sendo no periodo da 

manhã (07:00 as 11:30h), cada grupo conforme consta previsto no Anexo I, podendo ser 
denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação escrita, ou ser 
prorrogado através da emissão de um Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA INTERRUPÇÃO AUTOMÁTICA 
5.1. A realização do estágio poderá ser interrompida automaticamente a qualquer tempo, 

independentemente do prazo a que se refere à Cláusula Quarta, quando: 
2 



1-Os ESTAGIÁRIOS se desligarcm do cstágio por iniciativa própria, mediante comunicaço 

cscrita ao funcionário quc estiver supervisionando o estágio; 

1| - Nåo houver mais intercsse da Administração Municipal no prosseguimento do estágio, 

mediante simples aviso por escrito; 
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I|| -Ocorrer conclusão, abandono do curso ou trancamento de matrícula: 

IV - Nào houver o cumprimento do convencionado termo de compromisso, bem como do 

ACORDO DE COOPERAÇÃO do qual decorre. 

CLÁUSULA SEXTA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. As celcbrações do presente compromisso não geram direitos aos ESTAGIARIOS, a n�o 

serem aqueles expressamente previstos neste instrumento e nos atos legais das Cláusulas, nem 

acarreta vínculo empregatício de qualquer natureza com a CONCEDENTE. 

E, por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente "TERMO DE COMPROMISSO 

DE ESTÁGIO" em 2 (duas) vias de igual teor e para os devidos fins, elegendo-se o foro da 

Comarca de Indaiatuba, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

dirimir qualquer questão que se originar do presente instrumento, e que não possa ser resolvida 

amigavelmente. 

Supervisoras 

NILSON ALCID�S GA§PAR 
Prefeito Municipal 

P/ Concedente 

SileneSili aná Carva 

Adriana Salmen 

Indaiatuba, 6 de abril de 2023. 

LADRIGO BOSSOLAN GARCLA 
Secretária Municipal de Saúde 

P/ Concedente 

BRUNO DA SILVA DLAS 
P Institui£o de Ensino 
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NOME 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Amanda Aparecida Santos de Lima 

Ana Lúcia Fernandes Galdino 

Aparecida Coletto Mazzamuto 

Diego Bispo Oliveira da Silva 

Ingrid Gutierre dos Santos 

Karina Senossien Salmi Vicente 

Katia Orsoni Navarro 

Leticia de Souza Barbosa 

10 Naiara Ribeiro da Costa Ferreira 

Mariane Rodrigues da Costa 

12 Rosilene Oliveira dos Santos 

Vitória dos Santos 

ANEXOI 

SEM. 

10° 

10° 

10° 

10° 

10° 

10° 

10° 

10° 

Patrícia Aparecida da Silva Mazzamuto 10° 

10° 

9° 

RG 

43.872.825-7 

60.949.3 15-2 

15.660.587-9 

64.082.945-4 

27.623.570-8 

37.790.826-5 

58.993.648-7 

079.119.025-00 20/09/1999 

55.586.845-X 387.241.458-58 01/11/2000 
27.065.614-5 218.763.248-21 19/08/1981 

56.823.847-3 

43.377.585-3 

65.307.835-3 

CPF 

67.045.694-9 

DN 

02/06/1994 413.973.248-21 F 

021.936.841 -46 10/04/1993 F 

292.728.048-76 22/03/1953 

SEXO 

280.788.698-1928/03/1978 

F 

M 

F 

F 

509.922.498-99 28/09/2000 F 

487.192.808-07 03/03/2000 F 

121.076.496-26 09/05/1993 F 

318.772.938-0603/05/1984 F 

091.288.034-18 23/06/1987 F 

072.078.713-09 13/09/2000 F 



Nome Completo 

Ana Lúcia Fernandes Galdino 

Katia Orsoni Navarro 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Leticia de Souza Barbosa 

Mariane Rodrigues da Costa 

Patrícia Aparecida da Silva Mazzamuto 
Vitória dos Santos 

Local/Endereço 

UBS 09 

R. São Carlos, 585 - Vila Todos 
Os Santos, Indaiatuba - SP, 

13330-600 

ANEXO || 

Alunos Grupo 1 

|Dias da semana 

SEGUNDA, 
QUARTA E 

QUINTA 

ABRIL 

MAIO 
(22, 24, 25, 29, 

31) 

JUNHO 
(5, 7, 12, 14) 

RG 

60.949.315-2 

27.623.570-8 

37.790.826-5 

58.993.648-7 

43.377.585-3 

67.045.694-9 

Horário de 
início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

021.936.841-46 
280.788.698-19 

509.922.498-99 

487.192.808-07 

318.772.938-06 
072.078.713-09 

SupervisorQuantidade 
|Responsável de Horas 

Andreza 
Nabarrete da 
Silva Ferreira 

13h30 horas 
semanais 



Nome Completo 

Ana Lúcia Fernandes Galdino 

Katia Orsoni Navarro 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Leticia de Souza Barbosa 

Mariane Rodrigues da Costa 

Patrícia Aparecida da Silva Mazzamuto 

Vitória dos Santos 

Local/Endereço 

PSF JARDIM D0 SOL 

R. Domingos Casagrande, 107 -
Jardim do Sol, Indaiatuba - SP, 

13343-680 

Alunos Grupo 2 

Dias da semana 

TERÇA E 
SEXTA 

ABRIL 

RG 

60.949.315-2 

27.623.570-8 

37.790.826-5 

58.993.648-7 

|43.377.585-3 

67.045.694-9 

Horário de 
início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

021.936.841-46 

280.788.698-19 

509.922.498-99 

487.192.808-07 

318.772.938-06 

072.078.713-09 

SupervisorQuantidade 
de Horas Responsável 

Andreza 
Nabarrete da 
Silva Ferreira 

9 horas 
semanais 
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Nome Completo 

Ana Lúcia Fernandes Galdino 

Katia Orsoni Navarro 

Letícia de Souza Barbosa 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Mariane Rodrigues da Costa 

Patricia Aparecida da Silva Mazzamuto 

Vitória dos Santos 

Local/Endereço 

CAPS AD 

Av. Pres. Vargas, 890 - Cidade 
Nova I, Indaiatuba - SP, 13330 

530 

Alunos Grupo 3 

TERCAE 
SEXTA 

MAIO 
(9, 12, 23, 26) 

RG 

JUNHO 

(6) 

60.949.315-2 

27.623.570-8 

37.790.826-5 

58.993.648-7 

Dias da semana Horário de 

43.377.585-3 

67.045.694-9 

início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

021.936.841-46 

280.788.698-19 

509.922,498-99 

487.192,808-07 

318.772.938-06 

072.078.713-09 

SupervisorQuantidade 
de Horas Responsável 

Andreza 
Nabarrete da 
Silva Ferreira 

9 horas 
semanais 



Nome Completo 

Ana Lúcia Fernandes Galdino 

Katia Orsoni Navarro 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Letícia de Souza Barbosa 

Mariane Rodrigues da Costa 

Patricia Aparecida da Silva Mazzamuto 

Vitória dos Santos 

Local/Endereço 

UBS IV 

R. Cel. Júlio Pereira de Brum, 
193 - Jardim Morada do Sol, 
Indaiatuba - SP, 13348-470 

Alunos Grupo 4 

Dias da semana 

QUINTAE 
SEXTA 

MARÇO 

MAIO 
(4, 5, 11, 18, 19) 

JUNHO 

(1, 2) 

RG 

60.949.315-2 

27.623.570-8 

37.790.826-5 

58.993.648-7 

43.377.585-3 

67.045.694-9 

Horário de 

início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

021.936.841-46 

280.788.698-19 

509.922.498-99 

487.192.808-07 

318.772.938-06 

072.078.713-09 

Supervisor Quantidade 
Responsável 

Andreza 
Nabarrete da 

Silva Ferreira 

de Horas 

9 horas 
semanais 



Nome Completo 

Ana Lúcia Fernandes Galdino 

Katia Orsoni Navarro 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Letícia de Souza Barbosa 

Mariane Rodrigues da Costa 

Patrícia Aparecida da Silva Mazzamuto 

Vitória dos Santos 

Local/Endereço 

UBS 1 
Av. Visconde de Indaiatuba, 199 
-Vila Vitória I, Indaiatuba - SP. 

13338-010 

Alunos Grupo 5 

Dias da semana 

SEGUNDA, 
TERÇA E 
QUARTA 

MARÇO 

MAIO 
(2, 3, 8, 10, 15, 

16, 17) 

RG 

60.949.315-2 

27.623.570-8 

37.790.826-5 

58.993.648-7 

43.377.585-3 

67.045.694-9 

Horário de 
início e 

término 
07:00 às 11:30 

CPF 

021.936.841 -46 

280.788.698-19 

509.922.498-99 

487.192.808-07 

318.772.938-06 

072.078.713-09 

SupervisorQuantidade 
Responsável 

Andreza 
Nabarrete da 
Silva Ferreira 

de Horas 

13h30 horas 
semanais 

9 



Nome Completo 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Amanda Aparecida Santos de Lima 

Aparecida Coletto Mazzamuto 

Diego Bispo Oliveira da Silva 

Ingrid Gutierre dos Santos 

Karina Senossien Salmi Vicente 

Najara Ribeiro da Costa Ferreira 

Rosilene Oliveira dos Santos 

Local/Endereço 

UBS 09 

R. São Carlos, 585 - Vila Todos 
Os Santos, Indaiatuba - SP, 

13330-600 

Alunos Grupo 6 

Dias da semana 

SEGUNDA, 
QUARTA E 

QUINTA 

MARÇO 

MAIO 

(3,4, 8, 10, 11, 
15, 17, 18) 

RG 

43.872.825-7 

15.660.587-9 

64.082.945-4 

55.586.845-X 

27.065.6 14-5 

56.823.847-3 

65.307.835-3 

Horário de 
início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

413.973.248-2 1 

292.728.048-76 

079.119.025-00 

387.241.458-58 

218.763.248-2 1 

121.076.496-26 

091.288.034-18 

Supervisor Quantidade 
Responsável de Horas 

Daniela de 
Sordi Ramos 

13h30 horas 
semanais 



Nome Completo 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Amanda Aparecida Santos de Lima 

Aparecida Coletto Mazzamuto 

Diego Bispo Oliveira da Silva 

Ingrid Gutierre dos Santos 

Karina Senossien Salmi Vicente 

Naiara Ribeiro da Costa Ferreira 

Rosilene Oliveira dos Santos 

Local/Endereço 

PSF JARDIM DO SOL 

R. Domingos Casagrande, 107 -
Jardim do Sol, Indaiatuba - SP, 

13343-680 

Alunos Grupo 7 

Dias da semana 

TERÇA E 
SEXTA 

MARÇO 

RG 

43.872.825-7 

15.660.587-9 

64.082.945-4 

55.586.845-X 

27.065.614-5 

56.823.847-3 

65.307.835-3 

Horário de 

início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

413.973.248-21 

292.728.048-76 

079.119.025-00 

387.241.458-58 

218.763.248-21 

121.076.496-26 

091.288.034-18 

Supervisor Quantidade 
Responsável de Horas 

Daniela de 
Sordi Ramos 

9 horas 
semanais 



Nome Completo 

Amanda Aparecida Santos de Lima 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Aparecida Coletto Mazzamuto 

Diego Bispo Oliveira da Silva 

Ingrid Gutierre dos Santos 

Karina Senossien Salmi Vicente 

Naiara Ribeiro da Costa Ferreira 

Rosilene Oliveira dos Santos 

Local/Endereço 

CAPS AD 

Av. Pres. Vargas, 890 - Cidade 
Nova I, Indaiatuba - SP, 13330 

530 

Alunos Grupo & 

Dias da semana 

TERÇAE 
SEXTA 

MAIO 
(2, 5, 16, 19, 30) 

JUNHO 
(2) 

RG 

43.872.825-7 

15.660.587-9 

64.082.945-4 

55.586.845-X 

27.065.614-5 

56.823.847-3 

65.307.835-3 

Horário de 
início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

413.973.248-21 

292.728.048-76 

079.119.025-00 

387.241.458-58 

218.763.248-21 

121.076.496-26 

091.288.034-18 

SupervisorQuantidade 
de Horas |Responsável 

Daniela de 
Sordi Ramos 

9 horas 
semanais 



Nome Completo 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Amanda Aparecida Santos de Lima 

Aparecida Coletto Mazzamuto 

Diego Bispo Oliveira da Silva 

Ingrid Gutierre dos Santos 

Karina Senossien Salmi Vicente 

Naiara Ribeiro da Costa Ferreira 

Rosilene Oliveira dos Santos 

Local/Endereço 

UBS 1 
Av. Visconde de Indaiatuba, 199 
-Vila Vitória I, Indaiatuba - SP 

13338-010 

Alunos Grupo 9 

Dias da semana 

SEGUNDA, 
TERÇA E 
QUARTA 

ABRIL 

MAIO 

(22, 23, 24, 29, 
31) 

JUNHO 

(5, 6, 7, 12, 13, 
14) 

RG 

43.872.825-7 

15.660.587-9 

64.082.945-4 

55.586.845-X 

27.065.614-5 

56.823.847-3 

65.307.835-3 

Horário de 
início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

413.973.248-21 

292.728.048-76 

079.119.025-00 

387.241.458-58 

218.763.248-21 

121.076.496-26 

091.288.034-18 

SupervisorQuantidade 
Responsável de Horas 

Daniela de 
Sordi Ramos 

13h30 horas 
semanais 

|3 



Nome Completo 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Amanda Aparecida Santos de Lima 

Aparecida Coletto Mazzamuto 

Diego Bispo Oliveira da Silva 

Ingrid Gutierre dos Santos 

Karina Senossien Salmi Vicente 

Naiara Ribeiro da Costa Ferreira 

Rosilene Oliveira dos Santos 

Local/Endereço 

UBS IV 

R. Cel. Júlio Pereira de Brum, 
193 - Jardim Morada do Sol, 
Indaiatuba - SP, 13348-470 

Alunos Grupo 10 

Dias da semana 

QUINTAE 
SEXTA 

ABRIL 

MATO 

(12, 25, 26) 

RG 

43.872.825-7 

15.660.587-9 

64.082.945-4 

55.586.845-X 

27.065.614-5 

56.823.847-3 

65.307.835-3 

Horário de 
início e 
término 

07:00 às 11:30 

CPF 

413.973.248-21 

292.728.048-76 

079.119.025-00 

387.241.458-58 

218.763.248-21 

121.076.496-26 

091.288.034-18 

SupervisorQuantidade 
de Horas Responsável 

Daniela de 
Sordi Ramos 

9 horas 
semanais 

|4 
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Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

SAÚDE

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 248/23, QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E ANHANGUERA EDUCACIONAL S.A., NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
Nº 8666/1993. - Data: 06/04/2023 – Objeto: O presente Termo de Compromisso tem por objetivo a realização
de estágio pelos ESTAGIÁRIOS, qualificados no Anexo I,  nas dependências da CONCEDENTE, nos termos e
condições da Lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008. Processo Administrativo nº 34978/2022

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 406/22, QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.,
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993. - DATA: 17/04/23 – Objeto: Fica revisto o valor do item nº 66 da
Ata de Registro de Preços nº 406/22 – Pregão Pres.: nº 49/22

URBANISMO

A  Diretoria  do  Departamento  de  Meio  Ambiente  de  Indaiatuba,  publica  os  pareceres  dos
Processos/Estabelecimentos relacionados ao Meio Ambiente, abaixo. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.

ASSUNTO: LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - DEFERIDA

Processo Municipal Nº 10015/2022  Data entrada 04/04/2022

Requerente: CAVIQUIOLI MÁRMORES E GRANITOS LTDA

Endereço: Rua Paulo Vacilotto, 241 - Distrito Empresarial Bartolomai

Atividade: Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras

ASSUNTO: LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - DEFERIDA

Processo Municipal Nº 1673/2023  Data entrada 19/01/2023

Requerente: THERMOTAG SUPRIMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO LTDA

Endereço: Rua Antonia Martins Luiz, 439 - Comercial João Narezzi

Atividade: Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteriormente



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

